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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE OFENDE AO CHAMADO ‘BLOQUEIO DE COMPETÊNCIA’, AO DISPOR SOBRE MATÉRIA DE EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA UNIÃO – SISTEMA MONETÁRIO. NO CASO, É POSSÍVEL O CONTROLE ABSTRATO, NÃO SE CONFIGURANDO SITUAÇÃO DE ILEGALIDADE, MAS SIM DE INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

VOTOS VENCIDOS.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70003501004
PORTO ALEGRE



PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO


     PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ROSÁRIO DO SUL

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL


REQUERIDOS

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e, por maioria, em julgar procedente a ação e declarar inconstitucional a Lei nº 2.240, de 04-06-01, do Município de Rosário do Sul, vencidos, nesta parte, os Desembargadores Clarindo Favretto, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Teixeira Giorgis e Marcelo Bandeira Pereira, que julgavam improcedente a ação. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, José Carlos Teixeira Giorgis, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira e Wellington Pacheco Barros.

Porto Alegre, 16 de setembro de 2002.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT (RELATOR) – Trata-se ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo DD. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto a Lei Municipal nº 2.240, de 04 de junho de 2001, do Município de Rosário do Sul, que “institui o Valor de Referência Municipal (VRM) e dá outras providências”.

Alega, em síntese (fls. 02/09), que a lei “atacada instituiu o “Valor de Referência Municipal” (VRM) “(...) em substituição à extinta UFIR, e com base no qual serão atualizados todos os débitos e tributos municipais. Seu valor, estabelecido em 1.1699 para o ano de 2001, será, posteriormente, atualizado pelo IGPM, ou outro índice, fixado pelo governo federal, que o venha substituir, tudo como se vê de seu texto”, segundo informa a sua Exposição de Motivos”. Relata, no entanto, que cabe somente à União legislar sobre o sistema monetário (art. 22, inciso VI, da CF), admitindo-se, porém, a delegação dessa competência (art. 22, parágrafo único, da CF) ou sua suplementação (parágrafos do artigo 24 da CF). Traçando um breve relato dos acontecimentos, aduz que, com a Lei nº 9.069, de 29/06/95 (que criou o Plano Real), se “determinou que a correção monetária das unidades fiscais estaduais e municipais seria feita pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade da correção da Unidade de Referência Fiscal – UFIR (artigo 44), criando uma uniformidade nacional sobre o tema”; tendo sido promulgada, na seqüência, a Lei nº 10.192, de 14/02/01, a qual dispôs sobre o tema. Refere que, para a adequação ao contexto trazido pela Lei 10.192, o Município de Rosário do Sul editou a Lei nº 1.796, de 29/11/95, determinando que “Em 1o de janeiro de 1996, a importância em REAIS dos tributos, tarifas e preços públicos municipais, até então expressos em VRM, será convertida em correspondente número de UFIRs, tomando-se, para cálculo da conversão, o valor da UFIR vigente para o primeiro semestre de 1996”. Contudo, a MP nº 1.973-67, de 26/10/2000 “(ora reeditada pela MP nº 2.176, de 23/08/2001, em tramitação – conforme site do Governo Federal)”, extinguiu a UFIR, tendo o Município de Rosário do Sul, em vista de estarem os tributos, tarifas e preços públicos atrelados a ela, se arvorado  no direito de reinstituir o Valor de Referência Municipal, extinto pela Lei Municipal nº 1.796/95, vinculando-o, para atualização anual, ao IGPM, atribuindo-lhe o valor de R$ 1.1669 para o ano de 2001, aduzindo que “tal situação colide com o caput e §1o do artigo 7o da Lei nº 10.192/01 (...) que, a partir de 1o/01/96, extinguiram e converteram em Real as unidades monetárias municipais”. Menciona que “mesmo que se admitisse a possibilidade de suplementação das normas editadas no nível federal, em face da existência de interesse local (artigo 30, inciso I c/c com o II, da CF), o regramento da Comuna não poderia afrontar a legislação a ser complementada; no máximo, a norma municipal poderia ter adotado um índice de correção monetária que não superasse ao utilizado na atualização dos tributos federais”, concluindo que o Município, ao recriar uma unidade monetária, “apesar das normas federais”, invadiu a competência privativa da União prevista no art. 22, VI, da CF, “legislando sobre matéria atinente ao sistema monetário”, dando-se a ofensa à Carta Estadual através do art. 8o, isto “porque as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior, são de observância obrigatória pelos demais entes federados, o que, salienta-se, não significa afastar a competência do STF para a definição do real alcance das normas constitucionais federais, pois, pela via do recurso extraordinário, é o Pretório Excelso convocado a manifestar-se, de modo soberano, sobre a questão”. Cita julgado deste Tribunal de Justiça, concluindo ser flagrante a inconstitucionalidade formal da lei impugnada, sendo cabível a declaração de sua nulidade, “por afronta ao artigo 8o da Constituição Estadual, c/c o artigo 22, inciso VI, da Constituição Federal”.  

Não tendo havido pedido de liminar, o relator original, Des. Osvaldo Stefanello, às fls. 30/31, determinou a notificação do Sr. Prefeito Municipal, para que apresentasse as informações que julgasse necessárias, bem como a citação do Dr. Procurador-Geral do Estado. 

O Sr. Prefeito Municipal de Rosário do Sul, fls. 40/47, presta informações, onde pugna pela improcedência da ação, alegando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista ser o TJRGS incompetente para processar e julgar ação direta de inconstitucionalidade que ataca lei municipal, mediante confronto com dispositivo da CF. No mérito, sustenta que a norma atacada somente foi editada para suprir a lacuna deixada pela extinção da UFIR, a exemplo do que fez o Estado e o Município de Porto Alegre, não havendo legislado sobre o sistema monetário.

Às fls. 52, certidão dando conta de ter transcorrido “o prazo do Mandado de Citação sem qualquer manifestação nos presentes autos por parte da Procuradoria-Geral do Estado”. 

Em manifestação final, o DD. Procurador-Geral de Justiça, em exercício, às fls. 54/59, pugnou pela rejeição da preliminar suscitada, bem como pelo integral acolhimento do pedido inicial, “julgando-se procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade”.  

Em redistribuição (fls. 60/61v), vieram-me os autos.

É o relatório.

V O T O

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT (RELATOR) – 

Quanto à preliminar.

Questão primordial, no presente feito é desvendar se a norma pretensamente inquinada de inconstitucionalidade está a agredir a Constituição Estadual, em seu artigo 8o, ou uma disposição legal federal, infraconstitucional.

O objetivo da ação direta de inconstitucionalidade é julgar uma relação jurídica abstrata. Não se está, aqui, julgando uma relação específica, embora, num primeiro momento, seja essa a impressão. Procura-se analisar, na verdade, a regra questionada sem considerar sua aplicação a este ou àquele caso concreto.

Impossível admitir-se uma norma jurídica que contrarie a Constituição (seja a Constituição Federal, seja a Constituição Estadual). Esta afronta, por si só, já é abominável, já que é a Constituição, nos dizeres de Teixeira de Freitas, “A lei constitucional é a primeira lei, de onde todas as outras devem dimanar”. Assim, uma norma que a contrarie estará a provocar uma desestabilização no mundo jurídico. Necessário se torna, portanto, expurgar do ordenamento legal aquela norma inquinada de inconstitucionalidade.

E isto se faz independentemente de qualquer ofensa ou lesão a direito individual. No caso, é o interesse público que fala mais alto. 

Mas de tudo o que se disse, uma característica logo salta aos olhos. É que, para admitir-se como inconstitucional uma determinada norma jurídica, é necessário que a mesma ... afronte a Constituição. Parece uma obviedade, mas uma análise mais profunda mostra que, em verdade, a linha que divide a inconstitucionalidade e a legalidade é tênue. 

Nas ações de inconstitucionalidade, é necessário demonstração de que a lei ou o ato normativo impugnado afronte a Constituição, no caso, a Estadual. Essa verificação é, na verdade, o aspecto principal do controle de constitucionalidade.

Não basta que o impetrante se limite a fazer uma alegação vaga, ou que a alegação atinja o texto constitucional de forma oblíqua. É necessário que se demonstre e se exponha qual a regra da Constituição que impede que exista essa ou aquela norma infraconstitucional.

No caso concreto, vislumbra-se a possibilidade de esgrimir-se ação direta de inconstitucionalidade.

De fato, em se admitindo que o Município, com a edição da lei ora combatida, tenha legislado sobre o “sistema monetário” (e não se está afirmando isso, uma vez que, no mérito, tal questão será analisada), ocorreria o chamado “bloqueio de competência”.

Refiro, aqui, lição encontrada in  Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça, do eminente Des. Vasco Della Giustina,  Livraria do Advogado editora, 2001, p. 160/161, cujo texto aponta de forma bem clara um direcionamento que se pode tomar, no presente feito:

“Questão de todo relevante tem surgido no Tribunal Rio-Grandense, relativamente ao assim chamado “bloqueio de competência”.

Concluiu o Tribunal que “é admissível o controle abstrato de constitucionalidade, ainda que o confronto direto e imediato se estabeleça entre norma municipal e norma federal, quando se tratar de competência legislativa exclusiva da União. Em tal hipótese, há ‘bloqueio de competência’, prestando-se a norma federal somente como parâmetro para evidenciar a inobservância das competências legislativas estabelecidas no Constituição. Precedente do Supremo Tribunal Federal. Lei local que regula a publicidade de contratos administrativos, infringindo o art. 22, inc. XXVII, da CF/88 e, portanto, os arts. 8 e 10 da CE/89. Ação direta julgada parcialmente procedente”.

No seu contexto se esclarece: “Como se percebe, o confronto se estabelece explícito, ou direto, entre a lei local e a lei federal. Nesta contingência, urge definir se cabe o exame dessa divergência no âmbito do controle abstrato. Neste Colendo Órgão Especial, semelhante questão apareceu em toda a sua dimensão, a meu juízo, através do voto do Exmo. Sr. Des. Élvio Schuch Pinto, no julgamento da ADIn 70000035329, em 13.12.99, da qual fui redator para o acórdão, julgada procedente, por maioria, vencidos também os Exmos. Srs. Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Relator, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Élvio Schuch Pinto e Osvaldo Stefanello. Naquela oportunidade, cogitava-se da constitucionalidade de lei tributária local perante disposição do Decreto-Lei nº 406/68. Em princípio, realmente, o confronto com a norma constitucional deve ser direto, jamais oblíquo, ou seja, dependente de parâmetros fixados em outra lei”. Explica o assunto Zeno Veloso (Controle Jurisdicional de Constitucionalidade, nº 133, p. 120, Belém, Cejup, 1999): “É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que, no controle abstrato, deve ocorrer uma situação de litigiosidade constitucional que reclama a existência de uma necessária relação de ‘confronto imediato’ entre o ato estatal de menor positividade jurídica e o texto da Constituição Federal.”

“A inconstitucionalidade deve decorrer, diretamente, do conteúdo normativo do ato impugnado, sendo inviável a ação se o reconhecimento da inconstitucionalidade depender do prévio exame comparativo entre a regra estatal questionada e qualquer outra espécie jurídica de natureza infraconstitucional”.

“Mas a orientação se aplica, fundamentalmente, para regulamentos que discrepem da lei regulamentada. Ao invés de questão constitucional, há simples questão legal, inadmissível no controle abstrato. Mesmo nesta hipótese há ressalvas, pois a ilegalidade de um regulamento equivale a uma inconstitucionalidade quando infringe o princípio da legalidade, previsto no art. 5o, inc. II, da CF/88 (Gilmar Ferreira Mendes, Jurisdição Constitucional, p. 175, São Paulo, Saraiva, 1996).”

“Ao contrário, o direito federal pode servir de parâmetro no controle abstrato da lei estadual, por exemplo, no caso de ser editada com fundamento na competência concorrente (CF/88, art. 24, §§ 3o e 4o) ou se tratar de lei complementar. A respeito, acentua Gilmar Ferreira Mendes (ob. cit., p. 183): ‘As duas hipóteses supõem a existência de um ‘bloqueio de competência’ levado a efeito pelo direito federal, de modo que o direito estadual em confronto com esses limites deve ser considerado nulo. Todavia, nesses casos, o direito federal não configura exatamente um parâmetro de controle abstrato, mas simples índice para aferição da ilegitimidade ou da não-observância da ordem de competência estabelecida na Constituição’. Dessa orientação é leading case a Repr. Nº 1.141, julgada em 09.03.83, Relator o insigne Min. Décio Miranda, RTJSTF nº 105/487), no qual se afirmou o seguinte: ‘Ferida, em sua expressão literal, a norma constante da lei complementar, violada ficou, por igual regra constitucional’ ...”

“Ora, o art. 22, inc. XXVII, da CF/88 outorga competência exclusiva à União para editar normas legais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas, diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Por conseguinte, a Lei nº 227/99 do Município de Jari legislou sobre assunto reservado à União, ofendendo frontalmente, os arts. 8o e 10 da CE/89, que incorporaram tal distribuição de competências.”
Efetivamente tal lição se aplica ao caso concreto. 

Por óbvio, não se trata o art. 8o da Carta Estadual uma espécie de “chave mágica” capaz de abrir toda e qualquer porta que leve a uma ação direta de inconstitucionalidade. Há de se analisar caso a caso, do contrário corre-se o risco de admitir-se o cabimento de exame, em nível de ação direta de inconstitucionalidade, de supostas ofensas por via reflexa, promovendo, em última análise, qualquer questão acerca de hierarquia de leis em tema de controle de constitucionalidade. 

Aqui, no entanto, em se admitindo que a Lei Municipal nº 2.240, de 04 de junho de 2001, do Município de Rosário do Sul esteja trazendo disposição legal a respeito do sistema monetário (ou seja, está legislando sobre o sistema monetário), perfeitamente superável a preliminar, uma vez que se estaria em frente ao chamado bloqueio de competência, com o que, ferido diretamente o art. 8o da Constituição Estadual.

Assim, cabe indagar, legislou o Município de Rosário do Sul sobre sistema monetário?

Mérito.

Penso que a resposta é afirmativa.

Primeiramente, reproduzo o texto da Lei ora combatida, fls. 13/14:

“LEI Nº 2.240, DE 04 DE JUNHO DE 2001.

INSTITUI O VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL (VRM) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Dr. GLEI CABRERA MENEZES, Prefeito Municipal de Rosário do Sul, RS, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o – Fica instituído, no Município de Rosário do Sul, o Valor de Referência Municipal (VRM), para os efeitos previstos na presente lei.

Art. 2o – Os tributos municipais, bem como os valores relativos a penalidades tributárias e administrativas, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa ou não, poderão ser expressos, também, em VRM.

Art. 3o – O valor da VRM corresponderá a R$ 1.1669, para o ano de 2001, sendo atualizado, anualmente, com base no IGPM (Índice Geral de Preço de Mercado), no caso de extinção ou descontinuação deste índice, será ele substituído por outro que reflita a inflação, indicado pelo Poder Executivo Federal.

Art. 4o – Os tributos, multas e outros valores, pagos após a data prevista, serão corrigidos monetariamente com base na variação do índice estabelecido no artigo anterior, ocorrida a partir do dia seguinte à data de vencimento da obrigação até o dia anterior ao do seu efetivo pagamento, sem prejuízo dos demais acréscimos legais, estabelecidos em lei, cuja sistemática fica inalterada.

§ único – O disposto no “caput” deste artigo aplica-se, também, aos valores dos créditos tributários ou não, vencidos, inscritos ou não em dívida ativa, constituídos anteriormente ao início do exercício de vigência desta Lei, observado o procedimento previsto no parágrafo único do art. 5o, no que couber. 

Art. 5o – Todos os valores fixados em Unidade Fiscal de Referência – UFIR, na legislação tributária do Município, ficam convertidos para VRM.

§ único – Para a realização do preceituado no “caput”, deste artigo, os valores expressos em UFIR serão convertidos em Real, considerando o valor dessa em 27 de outubro de 2000, data da Medida Provisória nº 1.973-67, de 26 de outubro de 2000, atualizados monetariamente pelo índice referido no art. 3o, acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000 e, finalmente, convertidos para VRM, mediante a divisão daqueles pelo valor fixado no art. 3o para esta última. 

Art. 6o –  O Poder Executivo baixará os atos necessários à execução desta lei.

Art. 7o – Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 1.769, de 29 de novembro de 1995, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

Conforme narra o proponente, fls. 05/07:

“A lei atacada instituiu o “Valor de Referência Municipal” (VRM) “(...) em substituição à extinta UFIR, e com base no qual serão atualizados todos os débitos e tributos municipais. Seu valor, estabelecido em 1.1699 para o ato de 2001, será, posteriormente, atualizado pelo IGPM, ou outro índice, fixado pelo governo federal, que o venha substituir, tudo como se vê de seu texto”, segundo informa a sua Exposição de Motivos (fl. 08, Exp. PGJ).

É consabido que somente à União cabe legislar sobre o sistema monetário (artigo 22, inciso VI, da CF), admitindo-se, no entanto, a delegação dessa competência (artigo 22, parágrafo único, da CF) ou sua suplementação (parágrafos do artigo 24 da CF).

No exercício dessa competência, foi aprovada a Lei nº 9.069, de 29/06/95 que, além de criar o “Plano Real”, determinou que a correção monetária das unidades fiscais estaduais e municipais seria feita pelos mesmos índices e com a mesma periodicidade da correção da Unidade de Referência Fiscal – UFIR (artigo 44), criando uma uniformidade nacional sobre o tema.

E, após a reedição de diversas medidas provisórias, foi promulgada a Lei nº 10.192, de 14/02/01, estabelecendo, em seu artigo 7o, o que segue:

Art. 7o Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 1o de julho de 1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1o de janeiro de 1996.

§ 1o Em 1o de julho de 1995 e em 1o de janeiro de 1996, os valores expressos, respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste artigo serão convertidos em Real, com observância do disposto no art. 44 da Lei no 9.069, de 1995, no que couber.

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de conta fiscais extintas.

Para adequar-se a esse contexto (já criado pelas MPs que deram origem à Lei nº 10.192/01), o Município de Rosário do Sul editou a Lei Municipal nº 1.796, de 29/11/95, determinando que “Em 10 de janeiro de 1996, a importância em REAIS dos tributos, tarifas e preços públicos municipais, até então expressos em VRM, será convertida em correspondente número de UFIRs, tomando-se, para cálculo da conversão, o valor da UFIR vigente para o primeiro semestre de 1996” (artigo 1o – cópia à fl. 27, Expediente PGJ).

Contudo, a Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/2000 (ora reeditada pela MP nº 2.176, de 23/08/2001, em tramitação – conforme site do Governo Federal), extinguiu a UFIR, nos termos do § 3o do seu artigo 29 (“§ 3o . Observado o disposto neste artigo, bem assim a atualização efetuada para o ano de 2000, nos termos do art. 75 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, fica extinta a Unidade de Referência Fiscal – UFIR, instituída pelo art. 1o da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991”).

Ante esse novo panorama, com a extinção da UFIR, e estando os tributos, tarifas e preços públicos municipais atrelados a ela, é que o Município de Rosário do Sul, por meio do diploma atacado, arvorou-se no direito de reinstituir o “Valor de Referência Municipal” (extinto pela Lei Municipal nº 1.796/95), vinculando-o, para atualização anual, ao IGPM (Índice Geral de Preço de Mercado); assim, restou recriada a unidade monetária de conta fiscal da municipalidade, sendo-lhe atribuído o valor de R$ 1.1669 para o ano de 2001.”

Ora, analisando-se o histórico da matéria, traçado pelo proponente, conclui-se que a UFIR se constituía em indexador (como parte integrante da política monetária nacional, de competência da União), sendo que a Lei 9.069/95 possibilitou a criação de unidades locais de referência para a indexação tributária, desde que obedecidas a variação da UFIR. 

Posteriormente, a Lei nº 10.192/2001 instituiu medidas adicionais ao Plano Real, e também, em seu art. 7o, vedou a possibilidade de os Estados e Municípios instituírem unidades de referência locais (ainda que com base na UFIR), e, em seu §2o, permitiu que “Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de conta fiscais extintas”, tendo o IGAM (Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos), fls. 30, concluído que “com a extinção da UFIR pela MP 1973-67, conjugado com a impossibilidade de os estados e municípios se utilizarem de qualquer outro indexador tributário que não a UFIR, através da Lei nº 10.192/2001, fica vedada a indexação tributária por qualquer índice e, também, a criação de unidades fiscais municipais por qualquer índice, mesmo que por lei local”.

Não se trata, aqui, de discutir sobre o acerto ou não da conclusão do IGAM, que se citou a título de conhecimento. 

Penso que, fundamental, é estabelecer se, com a Lei Municipal em tela, restou ofendida a competência privativa da União quanto ao sistema monetário. 

Sistema monetário é de competência legislativa privativa da União, conforme estabelece o art. 22, VI, da CF.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;

(...)

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

É possível estabelecer conceito de “sistema monetário” como sendo “tudo quanto se relaciona com a moeda nacional, inclusive a prerrogativa de fixar o índice que deverá servir de padrão de atualização de seu valor nominal”. Tal é o conceito que se encontra no RE nº 68107, STJ, Primeira Turma, Rel. Demócrito Reinaldo, julgado em 11-10-95. 

Embora se trate de julgado antigo, o conceito estabelecido para ‘sistema monetário’ é perfeitamente utilizável no presente feito.

Disse o Município, fls. 46, que “Não estabeleceu padrão monetário, não indexou tributos, apenas criou índice de atualização monetária para preservar sua receita dos efeitos da inflação ... ”. Penso, no entanto, que no conceito de sistema monetário insere-se a criação de índice para correção monetária (o que, em última análise, é a intenção expressa pelo requerido). Ainda que se argumente que se está utilizando um parâmetro federal (IGP-M), ainda assim, penso que não poderia o recorrido legislar do modo como legislou. A norma, em princípio, é relativa ao sistema monetário, e como tal, de competência privativa da União. Além do que, não se olvide que a legislação combatida, em seu art. 2o, prevê que “Os tributos municipais, bem como os valores relativos a penalidades tributárias e administrativas, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa ou não, poderão ser expressos, também, em VRM”. Não se trata, pois, de mero índice de correção monetária, mas sim “substituto eventual do valor dos tributos e/ou penalidades administrativas, ou seja, como verdadeira unidade monetária do Município” (parecer ministerial, fls. 56). 

Compete privativamente à União legislar sobre moeda e sistema monetário nacional (art. 22, VI, CF). Eventual argumento quanto à independência e autonomia político-administrativa dos entes administrativos não vai ao ponto de que se permita aos mesmos estabelecer legislação que venha de encontro à competência determinada pela Carta Magna.

O sistema monetário é de ordem pública e nacional. Até porque não se pode olvidar que um cidadão, morador de Rosário do Sul, pode possuir propriedade, pagar impostos, ter interesses etc., em outra unidade da Federação. Deve-se manter um mínimo de uniformidade, quando se trata de matéria como a presente. 

Como bem referiu o DD. Procurador-Geral de Justiça em exercício, “mesmo que admitisse a possibilidade de suplementação das normas editadas no nível federal, em face da existência de interesse local (artigo 30, inciso I c/c com o II, da CF), o regramento da Comuna não poderia afrontar a legislação a ser complementada; no máximo, a norma municipal poderia ter adotado um índice de correção monetária que não superasse ao utilizado na atualização dos tributos federais (taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, ex vi do artigo 13 da Lei nº 9.065, de 20/06/95), como permite o Supremo Tribunal Federal (RE-187797/SP – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – J. em 13/6/2000 – P. no DJ em 01/09/00, p. 115 – 1a Turma)”.

Isso posto, julgo procedente a presente ação, declarando a inconstitucionalidade na Lei nº 2.240, de 04 de junho de 2001, do Município de Rosário do Sul, por afronta aos artigos 8o e 10 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

É o voto.

DES. CLARINDO FAVRETTO (REVISOR) – Sr. Presidente, senti uma certa dificuldade para enfrentar o problema e decidi-lo por meio da ação direta de inconstitucionalidade, já que me parece que a Lei do Município de Rosário do Sul não legislou sobre correção monetária. Ao contrário, com a extinção da UFIR, os Estados e os Municípios brasileiros sentiram uma dificuldade enorme para executarem suas políticas monetárias e financeiras. 

Podemos ver que a Lei nº 2.240, de Rosário do Sul, ora impugnada, instituiu o valor de referência municipal para os tributos municipais, bem como os valores relativos a penalidades tributárias e administrativas constituídos, ou não, inscritos em dívida ativa, ou não, podendo ser expressos em VRM, porque é o valor de referência municipal pela extinção da UFIR. 

O Governo Federal, extinguindo a UFIR, mandou aplicar a taxa SELIC. Para o Governo Federal não houve problema nenhum em extinguir a UFIR porque, imediatamente, no mesmo dia,  passou a aplicar a SELIC, mas como ficaram os Estados e os Municípios, e como ficamos nós, inclusive, no Poder Judiciário, agora vindo obrigações constituídas em sentenças em UFIR? Vamos converter em IGP-M, como, aliás, protagoniza a lei ora impugnada. A rigor, tenho minhas dúvidas quanto à inconstitucionalidade apontada, mesmo frente à Constituição Federal, sobre quê o Tribunal Estadual não teria competência para decidir.

Todavia, a lei objurgada é típica é típica norma a identificar o “interesse local” (art. 30, CF), existindo compatibilidade com as normas da Constituição Estadual, pois que veio “suplementar a legislação federal” (art. 30, II, da Constituição Federal), em face da extinção da lei de referência.

O Governo do Estado do Rio Grande do Sul e, de resto, inúmeros municípios procederam da mesma forma como procedeu o de Rosário, sem que isto importe legislar direta ou reflexamente sobre moeda.

Não vejo, “data vênia”, qualquer problema ou inconveniência.

Na verdade, a Constituição Federal é a lei das leis, e qualquer lei que fosse inconstitucional confrontaria sempre com a Carta Magna; mas não é assim, e não é para isso que foi criada a ação direta de inconstitucionalidade.

Assim, vejo uma decisão do Ministro Veloso, do mês de agosto, deste ano, que diz que em se tratando de lei distrital (Distrito Federal) só pode ser avaliada a constitucionalidade em julgamentos de casos concretos. Quer dizer, é o controle difuso, aparecendo dentro do âmbito do processo. Argúi-se a inconstitucionalidade por meio do respectivo incidente, e não por meio da ação direta de inconstitucionalidade, porque a ação direta é frontal, o próprio termo que a criou diz que é direta, é em frente. 

Por isso, não me animo a julgar procedente esta ação sem antes haver uma discussão em torno dela. Tem que ser um pouco mais refletida, por isso é que chamo o Regimento para que haja uma discussão preliminar antes de se começar a proferir a votação. Se algum Colega desejar discutir previamente o assunto, era mais interessante para criar um elo de discussão em cima de um voto que está muito bem estudado pelo Relator, como também o parecer do Procurador de Justiça. Chamo à ordem de discussão este processo.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) – Algum Colega quer-se manifestar quanto à proposição do Revisor? 

(NINGUÉM SE MANIFESTOU.)

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) - Vamos seguir a votação.

QUANTO À PRELIMINAR E QUANTO AO MÉRITO:

DES. CLARINDO FAVRETTO (REVISOR) – Rejeito a preliminar, mas julgo, no mérito, improcedente a ação, por dois fundamentos: primeiro, porque não vejo que a Lei de Rosário do Sul, nº 2.240, de 04-07-2001, tenha confrontado ou malferido disposição da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul; e, em segundo lugar, porque, se houver alguma inconstitucionalidade, se for assim encarado o tema como sendo de confronto com a Constituição Federal, de igual sorte não é competente o Tribunal de Justiça Estadual para julgar a ação direta de inconstitucionalidade em face da Constituição Federal, porque só são autorizados os Tribunais estaduais para julgar ações diretas de inconstitucionalidade em face da Constituição Estadual.

E nem por via reflexa animo-me a dizer que seria compatível a ação direta de inconstitucionalidade neste caso, porque não há, a meu ver, criação de disposição legal que possa ferir o princípio de Direito Público absoluto que cuida da moeda e do crédito, mas, simplesmente, uma medida municipal de peculiar interesse local quanto aos tributos municipais, como dos valores relativos a penalidades tributárias, fiscais e administrativas municipais, aplicados no âmbito do Município, e pela supressão, pelo desaparecimento, pela extinção da UFIR. O Município, a mim parece, além de não ter cometido inconstitucionalidade ou ilegalidade nenhuma, foi muito inteligente em criar uma fórmula de adaptação, porque, de uma hora para outra, sentiu-se esvaziado para trabalhar com os indexadores de débitos já constituídos, ou débitos por serem constituídos, sem parâmetro algum.

Indevido, parece-me, o critério de aplicação da SELIC, porque esse é um critério muito truculento, mormente para ser aplicado de uma hora para outra no âmbito municipal. Foi criado mais para o âmbito federal e, assim mesmo, com muita reclamação dos devedores. 

Então, tributos, multas e outros valores pagos, após a data prevista, serão corrigidos monetariamente. Terão um sistema de correção com base na variação do índice estabelecido, e a lei municipal estabeleceu que o índice será de 1.1669 para o ano de 2001, quando foi elaborada a lei, e, depois, anualmente, acompanhando o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), porque esse ainda vigora.

Mas o ponto de partida para poder aplicar o índice de correção, que não é nada alto, foi o valor de referência municipal para o ano de 2001, corrigível, a cada ano, de acordo com os índices do IGP-M. Não me parece que esta unidade fiscal de referência municipal, o valor de referência municipal, veio em boa hora substituir a unidade fiscal de referência, a UFIR, que foi extinta pelo Governo Federal, e deixou os Estados e os Municípios de mãos vazias para poderem trabalhar com os créditos de obrigações fiscais, tributárias e administrativas no âmbito municipal.

Assim, rogando toda a vênia ao eminente Relator, julgo improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

DES. ÉLVIO SCHUCH PINTO – Sr. Presidente, eu estou acompanhando o eminente Relator, tanto no que respeita à preliminar quanto ao mérito.

Penso que realmente aqui há uma invasão de competências, e esse princípio das competências deve ser observado pelos Municípios em razão do disposto na própria Carta Estadual.

Apesar da dificuldade do tema, estou em que o voto do eminente Relator e os fundamentos deduzidos pelo Dr. Procurador-Geral de Justiça são suficientes para o meu convencimento no sentido da inconstitucionalidade do dispositivo hostilizado.

Voto pela procedência.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Pelos fundamentos constantes do parecer do Dr. Procurador-Geral de Justiça e do voto do eminente Relator, também estou rejeitando a preliminar e julgando procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Sr. Presidente, tenho, de início, por induvidoso, que esta Corte de Justiça tenha competência institucional para apreciar a matéria. Embora o confronto da lei municipal  o seja, de forma direta, a preceitos da Constituição Federal, tenho que, ante a extensão do art. 8º da Constituição Estadual, compete à Corte a apreciação da ação de inconstitucionalidade.

Estabelece o referido artigo da Carta Estadual que “o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição”. Ou seja, a Constituição do Estado está a adotar todos os princípios, regras, normas e preceitos que direcionam a Constituição Federal. Conseqüentemente, mesmo que o confronto seja direto com normas da Constituição Federal, ou com princípios da Constituição Federal,  cabe a esta Corte competência para apreciação da matéria, como de resto já reconhecido em mais de uma  oportunidade pelo Supremo Tribunal Federal. 

Estou em afastar a preliminar de incompetência.

Quanto ao mérito, devo realçar que, induvidosamente, estabelece a Constituição Federal competir privativamente à União legislar sobre o sistema monetário, art. 22, inciso VI. Acontece que essa norma não é absoluta. Com efeito, no parágrafo único do mesmo art. 22, há previsão expressa segundo a qual “Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas de matérias relacionadas neste artigo”. Ou seja, exatamente no artigo que prevê competência privativa da União para legislar sobre as matérias elencadas nos incs. I ao XXIX. Ao que eu tenha conhecimento, o parágrafo único não foi regulamentado até hoje. Mas não vem ao caso discutir essa questão. Também não desconheço que o parágrafo fala em Estados, mas em Estados em sintonia com a própria  Constituição,  os Municípios dentro de seu limite de competência, e, observado o estrito interesse local, pode também legislar.

Dito isso, vou para o que estabelece a lei agora impugnada. O que diz o art. 3º ? Diz simplesmente que o valor da VRM, ou seja, valor de referência municipal, corresponderá a reais 1.1669 para o ano de 2001, sendo atualizado anualmente com base no IGP-M (Índice Geral de Preço de Mercado); no caso de extinção ou desconstituação desse índice, será ele substituído por outro que reflita a inflação indicada pelo Poder Executivo Federal. E o art. 5º, de forma expressa, estabelece que todos os valores fixados em Unidade Fiscal de Referência, UFIR, que havia sido extinta, na legislação tributária do Município, ficam convertidos em VRM.

Verifica-se, com a devida vênia e respeito do eminente Relator e dos eminentes Colegas que o acompanharam, que o Município de Rosário do Sul está apenas adotando um índice federal para reajuste monetário ou correção monetária dos tributos que arrecada e serviços que oferece. Na realidade, não está legislando sobre índice monetário. Assim o afirmo porque nenhum índice específico, com critérios próprios de aferição, está a estabelecer. Ou seja, está apenas adotando um índice federal para efeito de correção de seus tributos e serviços, como  poderia ter adotado outro índice que não o IGP-M, desde que federal fosse. Está, apenas estabelecendo a variação de um índice federal para  a atualização de seus próprios tributos e a valoração de seus serviços.

Conseqüentemente, parece-me ser muito difícil sustentar com suporte jurídico que o Município esteja a legislar sobre critérios de correção, ou sobre sistema monetário, ou sobre parâmetro monetário. Não está estabelecendo critério, sistema, ou parâmetro monetário para o território de seu Município, mas, sim, adotando, de forma expressa, um índice federal. Possibilitaria afirmar poder ser uma hipótese de superfetação, ou de demasia legislativa, mas nem isso eu estou a afirmar. Assim o entendo, porque, com  a extinção da UFIR, cabia, sim, ao Município, dentro do seu peculiar interesse, legislar dentro dos limites de sua competência legislativa, a respeito do índice de correção dos seus tributos e da prestação de seus serviços.

Eminentes Colegas, creio que não haja necessidade de aprofundar mais a matéria, porque basicamente, para mim, é esta a questão que está em jogo, ou seja, Rosário do Sul está apenas a adotar, dentre os diversos índices federais de correção monetária, o IGP-M para atualizar seus tributos e serviços.

De qualquer forma, eu iria mais longe, mesmo que haja dúvida sobre a constitucionalidade dessa lei, este Tribunal não poderia declará-la. A dúvida favorece o princípio da constitucionalidade ou consagra o princípio da constitucionalidade das leis. Daí por que não vejo como este Tribunal possa declarar a inconstitucionalidade, pelo controle concentrado ou abstrato da inconstitucionalidade da lei. 

Com essas ponderações, com a devida vênia, volto a reiterar, dos eminentes Colegas que assim não pensam, estou em  acompanhar o voto do eminente Des. Favretto julgando improcedente a ação de inconstitucionalidade.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Este valor de 1.1669 foi tirado da onde? Foi aleatório ou é o valor da UFIR?

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT (RELATOR) - O valor de referência municipal, está sendo atualizado anualmente com base no valor do IGP-M.  Eles fizeram algum cálculo do imposto ...

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Com essas informações, rejeito a preliminar e declaro a lei inconstitucional, sob pena de instalarmos a anarquia legislativa, pois cada Município irá eleger o seu índice de correção aleatoriamente.

Acompanho o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Eminente Des. Stangler Pereira, vou ler o art. 5º, reiterar: “Todos os valores fixados em unidade fiscal de referência, UFIR, na legislação tributária do Município, ficam convertidos em VRM”. É expressa a norma do art. 5º da lei.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Assim sendo, assiste razão ao Des. Stefanello, pois a Lei municipal tomou o valor da última UFIR como unidade de referência da VRM, aplicando a correção do IGP-M, para fim de atualização.

A lei, então, não se mostra inconstitucional, razão pela qual reconsidero a minha posição, para acompanhar o Des. Favretto.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Vênia para acompanhar o eminente Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Vênia para acompanhar o eminente Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Também, Sr. Presidente. 

DES. ARAKEN DE ASSIS – Sr. Presidente. Acompanho, pois a norma local infringe o art. 7º, § 2º, da Lei nº 10.192, de 14-02-2001, nos termos do voto do eminente Relator.

DES. DÉLIO SPALDING DE ALMEIDA WEDY – O eminente Procurador referiu que a Lei Municipal, ao instituir o valor de referência municipal, recriando uma unidade monetária para o Município, apesar da vedação das normas federais, invadiu a competência privativa da União, prevista na parte inicial do inc. VI do art. 22 da Carta Magna, legislando sobre matéria atinente ao sistema monetário.

Acompanho o eminente Relator.

DES. PAULO MOACIR AGUIAR VIEIRA - Acompanho o Relator.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Com relação à preliminar, parece que toda a abertura deve ser dada na interpretação do art. 8º por este Tribunal a fim de que estas leis municipais não dependam de uma manifestação do Supremo, evidente que caberá recurso extraordinário se assim se entenderem infringidas.

Com relação ao mérito, muito positiva a contribuição do eminente Revisor e do Des. Stefanello.

A matéria não é de fácil solução, porém, numa análise sem muita profundidade, parece-me que, em matéria de moedas, valores, etc., todo o cuidado é pouco, porque envolve a situação monetária, financeira, tanto da União, que tem todo um monopólio, como dos Estados e Municípios.

Assim que, mesmo com essa dúvida, estaria em ficar com a posição do eminente Relator, inobstante os doutos votos dos eminentes Revisor e Colegas.

Acompanho o Relator.

DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR - Acompanho o Relator.

DESA. MARIA BERENICE DIAS - Acompanho o Relator.

DES. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM – Rogo vênia para acompanhar os eminentes Revisor e Stefanello, julgando improcedente a ação.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS - Acompanho o Revisor. 

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO - Acompanho o Relator.

DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS – Com o Revisor.

DES. LEO LIMA - Acompanho o Relator.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Acompanho o Revisor.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Eminente Presidente, fico imaginando 5.600 Municípios criando seu valor de referência municipal. 

Com o voto do eminente Relator, Sr. Presidente.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO (PRESIDENTE) -  Também, com o eminente Relator.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Também, com o voto do eminente Relatar e os acréscimos do Des. Araken.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70003501004, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E, POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM INCONSTITUCIONAL A LEI Nº 2.240, DE 04-06-01, DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL, VENCIDOS, NESTA PARTE, OS DESEMBARGADORES FAVRETTO, STEFANELLO, STANGLER, JARDIM, LUIZ ARI, GIORGIS E MARCELO, QUE JULGAVAM IMPROCEDENTE A AÇÃO”. 
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